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Projeto de Decreto Legislativo Nº 18/2024

Dispõe sobre a outorga da Medalha 18 de 

Fevereiro ao Senhor Ângelo Raymundo dos 

Santos Leão e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido a outorga da Medalha 18 de Fevereiro ao Senhor Ângelo Raymundo 

dos Santos Leão e dá outras providências.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 02 de fevereiro de 2024.

THIAGO DA SILVA SANTOS

Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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JUSTIFICATIVA

          Nobres Pares, 

Apresento para apreciação e futura aprovação dos nobres pares desta Casa de Leis, o 

projeto de Decreto Legislativo que concede a Medalha 18 de Fevereiro ao Senhor Ângelo 

Raymundo dos Santos Leão.

A presente homenagem é uma demonstração do reconhecimento e gratidão pela sua 

excepcional liderança espiritual e compromisso comunitário. Pastor Presidente da Igreja 

Universal do Reino de Deus em Itapevi, Pastor Ângelo representa um importante ponto de 

referência espiritual para muitas pessoas. 

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os munícipes 

desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação em seu desempenho.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 02 de fevereiro de 2024.

THIAGO DA SILVA SANTOS

Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de fevereiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4Y0P8P792A330A0F, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4Y0P-8P79-2A33-0A0F

P
ro

je
to

 d
e 

D
ec

re
to

 L
eg

is
la

tiv
o 

N
º 

18
/2

02
4 

- 
P

ro
ce

ss
o 

25
/2

02
4 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
2/

02
/2

02
4.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 2
18

9/
20

24
 -

 0
2/

02
/2

02
4 

15
:4

3 
- 

P
R

O
C

E
S

S
O

 2
5/

20
24

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 4
Y

0P
-8

P
79

-2
A

33
-0

A
0F

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4Y0P8P792A330A0F
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 4Y0P8P792A330A0F
		2024-02-02T15:43:58-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




